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                                   3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 097/2021. 
 

 
 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA ITARANA, Estado da Bahia, pessoa 
jurídica de direito público interno, CNPJ Nº 12.420.226/0001-20, situada à Rua Largo 
da Boa Vista nº215, Térreo, Centro nesta cidade de Nova Itarana Estado das Bahia, 
neste ato representado por seu Prefeito o  Sr. ANTONIO DANNILLO ITALIANO DE 
ALMEIDA, CPF Nº 015.859.365-02, RG Nº 087270068-42-SSP/BA, residente e 
domiciliado nesta Cidade, podendo ser encontrado na sede do Município na Praça do 
Comercio, nº 95, Centro, Nova Itarana – Bahia,  doravante denominada 
CONTRATANTE, e a empresa LABORATORIO CENOLAB LTDA-ME; CNPJ Nº 
21.212.059/0001-13, com sede na Rua Largo da Boa Vista nº 215, Sala, Nova Itarana, 
Bahia, neste ato representada pela sua sócia administradora a Sra. EULEUSIA 
OLIVEIRA DE ALMEIDA, CPF Nº 928.380.735-91 e RG Nº 07785916-20 SSP/BA, 
residente e domiciliada na Rua largo da B ao Vista 242-Centro- CEP Nº 45.390-000, na 
Cidade de Nova Itarana Estado da Bahia, resolvem celebrar o presente Termo 
mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
As partes contratantes, de comum acordo, levam a efeito a confecção do presente 
Termo Aditivo, com vistas a produzir alterações na sua vigência, conforme faculta o 
Artigo 57, II e Artigo 65, I Alínea b da Lei 8.666/93. 
 
O presente Termo Aditivo tem por objetivo a alteração da CLÁUSULA QUARTA – DA 
VIGÊNCIA do contrato primitivo. 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - Altera a CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA, constitui 
objeto do presente Termo Aditivo de acordo com as partes a prorrogação da vigência 
do Contrato nº 097/2021, pelo período adicional de 1 (um) ano, a contar do dia 06 de 
setembro de 2024 a 06 de setembro de 2025 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMETO: 
3.1.  O valor Global dos serviços ora contratado é de R$ 168.060,93 (cento e 
sessenta e oito mil, sessenta reais e noventa e três centavos). 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO – Ficam ratificadas as demais cláusulas 
e condições do contrato original, não especificamente alteradas pelo presente Termo 
Aditivo.   
 
Por estarem justos e contratados assinam o Presente Termo Aditivo em três vias de 
igual teor na presença das testemunhas abaixo: 
 
 

TERCEIRO TERMO ADITIV

EMPRESA 
LABORATÓRIO CENOLAB LTDA-ME. 

O AO CONTRATO 
Nº 097/2021, QUE ENTRE  SI CELEBRAM O 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE NOVA 
ITARANA - BAHIA, E A 
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Nova Itarana – Ba, 02 de setembro de 2024  

 
 
 

__________________________________ 
Responsável legal da CONTRATANTE 

 
 
 

__________________________________ 
Responsável legal da CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS:  
1) ________________________________  
NOME: 
CPF:  
2) _________________________________  
NOME:  
CPF:   
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